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DECRETO MUNICIPAL Nº 09/2022.                        

 Juazeiro do Piauí, 20 de abril de 2022 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 

DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 

CAE DE JUAZEIRO DO PIAU. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO PIAUÍ – PI, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Piauí, e, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para exercerem as funções de 

Membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE de Juazeiro do Piauí, órgão colegiado 

de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, para o quadriênio – maio 

de 2022 a maio de 2026 de acordo com o indicado abaixo: 

1. REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO 

Titular: MARIA AMÉLIA DA SOLIDADE BEZERRA 

Suplente: JOSÉ DE OLIVEIRA CASTRO 

 

2. REPRESENTANTES E DOCENTES, DISCENTES DOS 

TRABALHADORES NA ÁREA DE EDUCAÇÃO 

Titular: ADRIANA BACELAR 

Suplente: MARIA DA LUZ RIBEIRO DOS SANTOS 

Titular: CRISTIANO GALDINO DE OLIVEIRA NETO 

Suplente: SANDRA VERÔNICA DE MACEDO LOPES 

 

3. REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS 

Titular: ROSEANE VIEIRA MARQUES 

Suplente: MARIA MADALENA BARBOSA FERREIRA 

Titular: FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 

Suplente: MARIA WANDEAN BATISTA TEIXEIRA 

 

4. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL LOCAL 

Titular: MARIA DO DESTERRO ALVES GOMES DE MACEDO 

Suplente: ROSYRENY SOARES OLIVEIRA MACHADO 

Titular: CAMILA MILANEZ SOARES 

Suplente: JOÃO DE DEUS CAETADO SOBRINHO 
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Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Piauí - PI. 

 

 

__________________________________________ 

José Wilson Pereira Gomes 

Prefeito Municipal 

Juazeiro do Piauí – PI 

 


